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COMISSAO DE ECONOMIÁ, FINANCAS. FISCALIZA O E TOMADA

Foi distribuído a esta comissáo, o projeto de lei dispondo sobre as Diretrizes
orçamentárias para o exercício Íinanceiro d,e 2o2s, a Íim de ser submetido a exame e
paÍecer.

Trata-se de matéria que vem dar cumprimento e observar as nonnas
estabelecidas na Lei orgânica do Município e constituição Federal, respecüvamente
em seus artigos 98 e seguintes e 165 e seguintes, Lei Municipal n" 7.964/92, Leí
Federal 4.320164 e Lei complementaÍ no lol l2ooo (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como as demais regras disciplinadoras da espécie.

Atendendo aos citados preceitos legais e constitucionais, o projeto em aná.lise
compreende metas e prioridades da administração municipal, incluindo as despesas
de capital e orientando a lei orçamentáLria anual, bem como o dispondo sobre as
alterações na legislaçáo tributáLria.

A proposiçáo também encontra-se devidamente acompanhada de documento
comprobatório da realização de audiência pública, em cumprimento às disposições
ínsitas no §10, do art. 98, da Lei Orgânica do Município de Alegre/ES.

Assim, após estudo e verificação da matéria, consideramos que a mesma
encontra-se em consonância com as norÍnas e preceitos legais pertinentes, fazendo-
se merecedora de acolhida e aprovaçáo.

E o parecer.
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TAIZA CIA VARGAS PIROVANI

(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTID

JOSE S RIANO MERÇON
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WILLIAN ANGELETE
(PRESIDENTE) (MEMBRO)
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TeleÍd (28) 3552-1147 / 3552-3707, cmategre@zaz com.br

DE CONTAS.

PROJETO DE LEI N" 016/2024

PARECER

Sala das Sessôes, 21 de junho de 2023.
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